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Art. 1º Declara VACÂNCIA do cargo de Professor, ocupado 
pela servidora SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS, inscrita no 
CPF sob o nº xxx.583.405-xx e matrícula nº0000640, do Município 
de São Cristóvão.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de outubro de 2021.

São Cristóvão, 05 de outubro de 2021.

JOSENITO OLIVEIRA SANTOS
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

QUITERIA LUCIA ARAUJO DE BARROS
Secretária Municipal de Educação

<#SEGRASE#188715#3#199324/>
<#SEGRASE#188716#3#199326>

PORTARIA Nº 301
05 DE OUTUBRO DE 2021

Exonera servidor de cargo público, do 
Município de São Cristóvão.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO,  no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares; de acordo com as competências que lhe foram 
delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito nos termos art. 1º, 
I e § 1º do Decreto n° 555, de 16 de outubro de 2017, resolve:

EXONERAR,
Art. 1º MARLENE RIBEIRO, servidora de cargo efetivo, 

inscrita no CPF sob o nºxxx.384.575-xx e matrícula nº 0000405, 
Varredeira, do Município de São Cristóvão, a pedido de seu titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de outubro de 2021.

São Cristóvão, 05 de outubro de 2021.

JOSENITO OLIVEIRA SANTOS
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

<#SEGRASE#188716#3#199326/>
<#SEGRASE#188718#3#199327>

PORTARIA Nº 302
05 DE OUTUBRO DE 2021

Declara VACÂNCIA do cargo público 
do Município de São Cristóvão.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO,  no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares; de acordo com as competências que lhe foram 
delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito nos termos art. 1º, 
§ 2º, I do Decreto n° 555, de 16 de outubro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Declara VACÂNCIA do cargo de Varredeira, 

ocupado pela servidora , inscrita no CPF sob o nº xxx.384.575-xx 
e matrícula  nº 0000405, do Município de São Cristóvão.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de outubro de 2021.

São Cristóvão, 05 de outubro de 2021.

JOSENITO OLIVEIRA SANTOS
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

<#SEGRASE#188718#3#199327/>
<#SEGRASE#188675#3#199283>

EDITAL Nº 10/2021, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021
CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS 

E EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS DO CONCURSO 
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 

SÃO CRISTÓVÃO/SE
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, Estado 
de Sergipe, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
37, inciso II, da Constituição Federal, e o Art. 53, incisos II e IV 
da Lei Orgânica Municipal, e considerando a homologação do 
resultado final do Concurso Público para provimento de vagas 

no cargo de Professor de Educação Básica - Edital de abertura 
nº 01/2019, CONVOCA os candidatos habilitados e classificados 
relacionados no Anexo I, deste Edital, com vistas à nomeação e 
posse, observadas as seguintes condições:
DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1. Os candidatos relacionados no Anexo I do presente Edital, 
deverão comparecer, pessoalmente, ou por intermédio de 
procurador, mediante procuração pública ou particular com 
firma reconhecida em cartório, no dia 14 de outubro de 
2021, de 08h00min às 14h00min, na Secretaria Municipal 
de Planejamento, Orçamento e Gestão, situada no Paço 
Municipal, Praça São Francisco, s/nº, Bairro Centro, São 
Cristóvão/SE, para apresentação e entrega dos documentos 
constantes no Anexo II, parte integrante da presente convocação 
e na forma do Edital de Abertura do Concurso Público Municipal.
1.1. O chamamento para entrega dos documentos obedecerá, 
prioritariamente, a ordem de chegada.
1.2. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que 
a falta de qualquer documento constante no Anexo II acarretará o 
não cumprimento da exigência do item “01”, deste Edital.
1.3. O não comparecimento no prazo legal implicará a renúncia 
tácita do classificado convocado e, consequentemente, a perda do 
direito à nomeação ao cargo para o qual foi aprovado, podendo o 
Município de São Cristóvão convocar o candidato imediatamente 
posterior, obedecendo a ordem de classificação.
DOS EXAMES MÉDICOS
2. Os candidatos deverão comparecer no dia 09 de novembro 
de 2021, das 07h00min às 10h30min, munidos dos exames de 
saúde pré-admissionais constantes no Anexo VI, deste Edital, no 
Centro Médico do Trabalhador, localizado na Rua Bahia, 1429 - 
Siqueira Campos, Aracaju - SE, que avaliará a aptidão física e 
mental para o exercício das atribuições do cargo de professor, sob 
pena de renúncia tácita do classificado convocado e, consequen-
temente, perda do direito à nomeação ao cargo para o qual foi 
aprovado, ficando o Município de São Cristóvão/SE, autorizado a 
convocar outros classificados e aprovados no referido Concurso 
Público em sua substituição, obedecendo à ordem legal.
2.1. Os convocados deverão entrar em contato com o Centro 
Médico do Trabalhador, através do telefone: (79)3023-1172 
ou (79)3012-2050, para agendamento da avaliação médica 
admissional, obedecendo aos dias citados no item 2(dois). No 
ato de comparecimento para a avaliação, os convocados deverão 
apresentar o encaminhamento que será entregue após compareci-
mento na entrega dos documentos elencados no Anexo II.
2.2. Não serão admitidos os exames médicos exigidos no Anexo 
VI que tenham sido realizados há mais de 30 (trinta) dias, contados 
da publicação do presente Edital.
2.3. Aos candidatos com deficiência convocados neste Edital, 
além de atenderem ao que determina o item 02 (dois), deverão 
apresentar laudo e/ou atestado médico identificando o tipo de 
deficiência, devidamente atualizado.
2.4. O resultado da inspeção de saúde tratada neste tópico será 
publicizado no Diário Oficial do Município de São Cristóvão/SE 
e na página Oficial do Município, endereço eletrônico - www.
saocristovao.se.gov.br,. na data provável de 11 de novembro 
de 2021, sendo oportunizada a interposição de recurso admi-
nistrativo nos dias 18 e 19 de novembro de 2021.
2.5. Eventuais recursos interpostos serão julgados até o dia 
22/11/2021.
DA NOMEAÇÃO E POSSE
3. Após cumpridas as exigências no que concerne à entrega de 
documentação e exames médicos admissionais, nos itens “01” e 
“02” deste Edital, para preenchimento de vagas efetivas do Cargo 
de Professor de Educação Básica, conforme Edital nº 1, de 29 
de agosto de 2019, da Prefeitura Municipal de São/SE, será pos-
teriormente publicado o dia e local da Nomeação e Posse dos 
candidatos classificados.
DA PUBLICAÇÃO
4. O presente Edital de Convocação, com a relação completa dos 
CONVOCADOS, estará publicado no Diário Oficial do Município 
de São Cristóvão/SE e na página Oficial do Município, endereço 
eletrônico - www.saocristovao.se.gov.br .
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